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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Rectificação n.o 5/2001

Para os devidos efeitos se declara que a Lei
n.o 30-F/2000, de 29 de Dezembro, que altera o Estatuto
dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 215/89, de 1 de Julho, no tocante ao regime aplicável
à Zona Franca da Madeira e à Zona Franca da Ilha
de Santa Maria, publicada em 3.o suplemento ao Diário
da República, 1.a série-A, n.o 299, saiu com as seguintes
incorrecções, que assim se rectificam:

No corpo do artigo 3.o, onde se lê «limitadas» deve
ler-se «licenciadas».

No artigo 3.o, na nova redacção do n.o 2 do
artigo 41.o-A do Estatuto dos Benefícios Fiscais, onde
se lê «a partir da entrada de 1 de Janeiro de 2001»
deve ler-se «a partir de 1 de Janeiro de 2001».

Onde se lê «Artigo 34.o» deve ler-se «Artigo 4.o».

Assembleia da República, 20 de Fevereiro de
2001. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.

MINISTÉRIO DO PLANEAMENTO

Decreto-Lei n.o 81/2001
de 8 de Março

A criação do Ministério do Planeamento, a partir da
extinção do anterior Ministério do Equipamento, do Pla-
neamento e da Administração do Território, determina
a necessidade de proceder à alteração da Lei Orgânica
do Gabinete para os Assuntos Europeus e Relações
Externas, que funcionava no âmbito daquele Ministério,
com vista a adaptá-lo às exigências decorrentes da estru-
tura orgânica do XIV Governo Constitucional.

É neste enquadramento que, concretizando o disposto
no n.o 3 e no n.o 5 do artigo 37.o do Decreto-Lei
n.o 474-A/99, de 8 de Novembro, que estabelece a Lei
Orgânica do Governo, foi criado, pelo Decreto-Lei
n.o 151/2000, de 20 de Julho, o Gabinete de Assuntos
Europeus e Relações Externas do Ministério do Pla-
neamento.

Com a criação deste Gabinete, e para além do já
referido objectivo de adaptação à nova estrutura orgâ-
nica do Governo, pretende-se igualmente garantir o
desempenho das funções de coordenação técnica e de
apoio à actuação do Ministério do Planeamento no
âmbito das relações internacionais, em particular das
que respeitam aos assuntos europeus.

Ficam, deste modo, também asseguradas as atribui-
ções em matéria de apoio ao relacionamento com os
países de língua portuguesa e as condições necessárias
para, no quadro das diversas áreas de actuação do Minis-
tério, contribuir para o reforço da participação portu-
guesa nas acções de cooperação internacional de carác-
ter bilateral e multilateral.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Natureza

O Gabinete de Assuntos Europeus e Relações Exter-
nas, adiante abreviadamente designado por GAERE,

é o serviço central, dotado de autonomia administrativa,
de coordenação e apoio técnico do Ministério do Pla-
neamento, em matérias relacionadas com a União Euro-
peia e com as relações externas, directamente depen-
dente do Ministro do Planeamento.

Artigo 2.o

Atribuições

1 — São atribuições do GAERE:

a) Contribuir, nas áreas de participação do Minis-
tério do Planeamento, para a definição e exe-
cução das políticas em matéria de assuntos euro-
peus e de relações externas, em particular, nes-
tas últimas, no quadro das delegações portu-
guesas nas instâncias adequadas do Conselho
da Europa, da OCDE e das Nações Unidas;

b) Coordenar e apoiar a actividade do Ministério
do Planeamento inerente à respectiva partici-
pação nacional nos órgãos da União Europeia;

c) Coordenar e apoiar as representações e par-
ticipações dos serviços do Ministério do Pla-
neamento nas delegações portuguesas aos comi-
tés e grupos de trabalho que funcionam junto
das instituições da União Europeia, bem como
acompanhar a sua acção;

d) Apoiar os membros do Governo do Ministério
do Planeamento no âmbito da sua intervenção
junto das instituições comunitárias, nomeada-
mente na formulação de propostas e organi-
zando a participação nas competentes reuniões
de ministros da União Europeia;

e) Coordenar, apoiar e desenvolver as actividades
do Ministério do Planeamento junto de orga-
nizações internacionais ou no quadro bilateral,
nomeadamente na execução das acções de coo-
peração com os países de língua portuguesa;

f) Assegurar a obtenção, o tratamento e a divul-
gação, em tempo útil, aos serviços e organismos
do Ministério, da documentação e de todo o
tipo de informação técnica referente a questões
comunitárias;

g) Promover e colaborar na elaboração de estudos
técnicos, em articulação com outras entidades;

h) Compatibilizar a sua actividade com os objec-
tivos da política externa portuguesa, definidos
pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros, em
especial nos domínios dos assuntos europeus e
das relações internacionais;

i) Assegurar a representação do Ministério do Pla-
neamento na Comissão Interministerial para os
Assuntos Comunitários e na Comissão Inter-
ministerial para a Cooperação do Ministério dos
Negócios Estrangeiros;

j) Acompanhar a negociação relativa à celebração
de acordos internacionais, de natureza bilateral
ou multilateral, e integrar as respectivas dele-
gações nacionais quando for caso disso.

2 — O GAERE articulará as suas atribuições com
o Ministério dos Negócios Estrangeiros, salvaguardando
as competências próprias deste em matéria de coor-
denação da política externa portuguesa.


